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PORTARIAS

PORTARIA N.º 1005, DE 29 DE MAIO DE 2020

                     O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no 
uso de suas atribuições regimentais, 

                          RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo concedido a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº.
23086.003976/2020-99, constituída através da Portaria nº 772, de 8 abril de 2020, conforme solicitação constante no
OFÍCIO Nº 4/2020/CPAD_39762020 de 26 de maio de 2020.

Art. 2º. A respectiva Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal Especial da UFVJM.

Art. 3º. A publicação deverá ocorrer no dia 29 de maio do ano em curso.

Janir Alves Soares
Reitor/UFVJM

PORTARIA N.º 1006, DE 29 DE MAIO DE 2020

                     O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no 
uso de suas atribuições regimentais, 

                          RESOLVE: 

Art.  1º.  Prorrogar  por  30  (trinta)  dias  o  prazo  concedido  a  Comissão  de  Sindicância  Investigativa  nº.
23086.003219/2020-15, conforme solicitação constante no OFÍCIO Nº 5/2020/CSI_32192020 de 27 de maio de 2020.
 
Art. 2º. A respectiva portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal Especial da UFVJM.

Art. 3º. A publicação deverá ocorrer no dia 29 de maio do ano em curso.

Janir Alves Soares
Reitor/UFVJM

*** FIM DA PUBLICAÇÃO ***
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